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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  

 

 
VIII TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

  

  

EDITAL 019/2018 – DPGE/RN 

  

  

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio da 

Comissão Organizadora e Examinadora, no uso das suas atribuições legais conferidas pela PORTARIA n. 159/2018 – 

GDPGE, da DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, tendo em vista o Edital nº 018/2018 – 

DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14.160, de 27 de abril de 2018, RESOLVE: 

  

I – RETIFICAR: 

1. Onde constou: 

Art. 1º. (...) 

Cadastro de reserva – Núcleo de Mossoró 

Cadastro de reserva – Núcleo de Caicó 

Cadastro de reserva – Núcleo de Currais Novos 

Cadastro de reserva – Núcleo de Pau dos Ferros 

(...) 

Leia-se: 

Art. 1º. (...) 

Cadastro de reserva – Núcleo de Mossoró 

Cadastro de reserva – Núcleo de Caicó 

Cadastro de reserva – Núcleo de Currais Novos 

Cadastro de reserva – Núcleo de Pau dos Ferros 

Cadastro de reserva – Núcleo de Macaíba 

Cadastro de reserva – Núcleo de São Gonçalo do Amarante 

Cadastro de reserva – Núcleo de Ceará-Mirim 

Cadastro de reserva – Núcleo de Santa Cruz 

(...) 

  

2.Onde constou: 

  

Art. 13. As inscrições serão realizadas no horário das 8h às 13h, nos seguintes locais: 

a)DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - NÚCLEO DE MOSSORÓ, localizado na Rua Francisco Peregrino, 

418, bairro Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-070; 

b) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – NÚCLEO DE CAICÓ, localizado na Rua José Evaristo de 

Medeiros, 800, bairro Penedo, Caicó/RN, CEP 59.300-000; 

c) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – SALA DO NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS, localizada no 

Fórum Desembargador Tomaz Salustino, na Avenida Coronel José Bezerra, 167, bairro Centro, Currais 

Novos/RN, CEP 59.380-000; 

d) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE PAU DOS FERROS, localizada na 

Central do Cidadão, na Avenida Vereador Gaudêncio Jerônimo de Souza, n° 1730, bairro Zeca Pedro, Pau dos 

Ferros/RN, CEP 59.900-000; 



(...) 

Leia-se: 

a) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - NÚCLEO DE MOSSORÓ, localizado na Rua Francisco Peregrino, 

418, bairro Centro, Mossoró/RN, CEP 59.600-070; 

b) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – NÚCLEO DE CAICÓ, localizado na Rua José Evaristo de 

Medeiros, 800, bairro Penedo, Caicó/RN, CEP 59.300-000; 

c) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO – SALA DO NÚCLEO DE CURRAIS NOVOS, localizada na 

Avenida Coronel José Bezerra, S/N, bairro Centro, Currais Novos/RN, CEP 59.380-000, ponto de referência: em 

frente ao hotel tungstênio; 

d) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE PAU DOS FERROS, localizada na 

Central do Cidadão, na Avenida Vereador Gaudêncio Jerônimo de Souza, n° 1730, bairro Zeca Pedro, Pau dos 

Ferros/RN, CEP 59.900-000; 

e) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE MACAÍBA, localizada no Fórum 

Municipal Tavares de Lyra, na Rua Ovídio Pereira da Costa, S/N, Araçá, Macaíba/RN, CEP 59.280-000; 

f) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 

localizada no Fórum Desembargador Ivan Meira Lima, na Avenida Vereador Aildo Mendes da Silva, 1072, 

Samburá, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP 59.290-000; 

g) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE CEARÁ-MIRIM, localizada no Fórum 

Desembargador Virgílio Dantas, 1º andar, na Avenida Luis Lopes Varela, 551, Centro, Ceará-Mirim/RN, CEP 

59.570-970; 

h) DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO - SALA DO NÚCLEO DE SANTA CRUZ, localizada no Fórum 

Municipal Dr. Jonas de Oliveira Leite, na Rua Lourenço da Rocha, 122, Centro, Santa Cruz/RN, CEP 59.200-

000; 

(...) 

  

  

Natal/RN, 30 de abril de 2018. 

  

Maria de Lourdes da Silveira Barra 

Presidente da Comissão 

  

Renata Silva Couto 

Membro Titular 

  

Beatriz Macedo Delgado 

Membro Titular 

  

* Republicado por incorreção 
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PORTARIA Nº 213/2018-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e 

no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 80/94; 

  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R os Defensores Públicos LUANA KARLA DE ARAÚJO DANTAS, matrícula nº 

214572-2; FELIPE ALBUQUERQUE RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 1977687; LUCIANA VAZ 

DE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 1977741; e NATÉRCIA MARIA PROTÁSIO DE LIMA, 

matrícula nº 0650714, para participarem da Edição do Projeto “Justiça na Praça”, que se realizará no dia 26 de 

maio de 2018, no período das 09h00min às 16h, na Av. Capitão Mor Gouveia, 2770, Lagoa Nova, Natal/RN. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos dois dias do mês de 

maio de dois mil e dezoito. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado Rio Grande do Norte 
  
*Republicada por incorreção 
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Edital n. 020/2018, de 02 de maio de 2018. 
  

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para 

provimento do cargo de Defensor Público de Segunda 

Categoria do Quadro Permanente da Defensoria Pública do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
  

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à Defensoria Pública, 

de modo que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos órgãos de Administração 

Superior da instituição; 
  
CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, bem como 

no art. 32 da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 
  
CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de carreira, a 

progressão funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito subjetivo 

daqueles. (STJ. AgRg no Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 
  
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, decidindo que os 

atos de promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se submetem às restrições do 

limite prudencial (art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou reajuste salarial, na medida em que o 

valor dos vencimentos do cargo objeto de ascensão funcional já se encontra previamente fixado na Lei Complementar 

Estadual que cria e disciplina a carreira, a exemplo do que se verifica na LCE 386/2009 (TJRN.  Apelação Cível n° 

2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo 

Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 2011.010573-7. 3ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva 

Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 
  
CONSIDERANDO que o art. 116, § 4º, da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e o art. 32, § 3º, da Lei Complementar 

Estadual de n. 251/2003 autorizam a dispensa do interstício mínimo de três anos de efetivo exercício na categoria na 

hipótese de inexistência de membros da carreira aptos a preencher o referido requisito, como é o caso do Estado do Rio 

Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 124/2016 do CSDP/RN; 
  
CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da Defensoria 

Pública do Estado através da Resolução de n. 172/2018; 
  
CONSIDERANDO, ainda, os critérios objetivos para aferição do merecimento estabelecidos na Resolução de n. 156, de 

12 de maio de 2017, do CSDP, publicada no DOE de n. 13.925, do dia 13/05/2017, em obediência ao art. 33 da Lei 

Complementar Estadual de n. 251/2003; 
  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com fundamento nos artigos 116 

e 99, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, bem como no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, FAZ 

PUBLICAR o presente EDITAL referente ao concurso de promoção para provimento de 1 (um) cargo vago de Defensor 

Público de Segunda Categoria: 
  
Art. 1º. A promoção consiste no acesso e assunção dos Defensores Públicos de Primeira Categoria para a Segunda 

Categoria do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte, com observância do 

critério de merecimento. 
§ 1º É facultada a recusa, por escrito, à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da vaga recusada. 



  
Art. 2º. Fica aberta 1 (uma) vaga, criada pela Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, com as alterações da Lei 

Complementar Estadual de n. 386/2009 e Lei Complementar Estadual n
o 
510/2014, para provimento do cargo vago de 

Defensor Público de Segunda Categoria, a ser preenchida pelo critério de merecimento. 
  
Art. 3º. Os interessados em promoção por merecimento do cargo de Defensor Público de Segunda Categoria deverão 

manifestar-se por escrito, para a vaga oferecida, através de requerimento a ser protocolizado na Sede da Defensoria 

Pública do Estado, localizada na Av. Duque de Caxias, 102, Ribeira, Natal-RN, no setor de Protocolo-Geral, no prazo de 

03 (três) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital no Diário Oficial, das 8h às 14h. 
§1º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para aferição 

do merecimento, será dirigido pelo interessado ao Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Rio Grande do Norte. 
§2°. Não serão aceitas inscrições via Correios ou através de transmissão via e-mail ou fac-símile. 
  
Art. 4º. Findo o prazo das inscrições, o Presidente do Conselho encaminhará à Corregedoria Geral da Defensoria Pública 

e à Subcoordenadoria de Recursos Humanos a relação dos inscritos, com a documentação apresentada para a formação do 

processo promocional. 
Parágrafo único: a Corregedoria Geral e a Subcoordenadoria de Recursos Humanos encaminharão, ao Conselho Superior 

da Defensoria, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do pedido de inscrição pelo interessado, as pastas funcionais dos 

candidatos inscritos a aferição do merecimento. 
  
Art. 5º. O Conselho Superior indeferirá a candidatura que não atender aos requisitos legais e regimentais. 
  
Art. 6º. A relação deferida dos inscritos para promoção por merecimento será publicada no Diário Oficial do Estado, 

concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações, devendo o Conselho Superior 

decidir em sessão extraordinária designada em igual prazo. 
Parágrafo Único: As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do 

Conselho Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos para fins de promoção por 

merecimento. 
  
Art. 7º. Não poderá concorrer à promoção por merecimento o Defensor Público afastado de suas funções em razão do 

exercício de cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse particular, assim também quem tenha sofrido penalidade de 

advertência ou suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou 

de dois anos, em caso de suspensão. 
  
Art. 8º. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier a falecer 

ou aposentar-se sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a promoção a que fazia jus por antiguidade ou merecimento. 
  
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 
  
Art. 9º. No ato da inscrição de promoção, por merecimento, o candidato deverá juntar ao requerimento: 
I – certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo 

legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação. 
II -

 cópia dos relatórios analíticos e sintéticos apresentados à Corregedoria Geral da Defensoria, no período de até 06 (seis

) meses anteriores à publicação do edital para promoção, considerados os meses de efetivo exercício; 
III - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo Defensor resultante de sua atuação funcional; 
IV - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 
V - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 
VI - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 
VII - publicação, 

em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com os princípios 

e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 
§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos IV e V deste artigo deverão compreender, necessariamente, a

s seguintes atividades: 
a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; ou, 
b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 
§ 2º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos III, VI e VII, 

apresentados para promoção por merecimento, não serão computados para o processo de promoção posterior, 

salvo se oDefensor que o apresentou não for promovido e concorrer no certame subsequente. 



§ 3º. Os relatórios circunstanciados referidos no inciso I só serão computados quando apresentados por meio físico e no p

razo legal previsto no ato da Corregedoria Geral da Defensoria Pública. 
§ 4º. Os documentos e certidões deverão ser apresentados em cópia com autenticidade declarada por 

servidor designado por ato do Defensor Público Geral do Estado para protocolização dos requerimentos. 
  
Art. 10. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo 

Conselho Superior, em sessão secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 
§ 1º. É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, em lista 

de merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de n. 80/94. 
§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada Categoria. 
§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, formando-

se grupos estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já integram os quintos 

anteriores. 
§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de Defensor 

Público, deve sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da aplicação do 

percentual, de modo a assegurar a participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais candidatos mais 

antigos. 
§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes dela 

concorrerão, não sendo admissível a recomposição do quinto. 
§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a documentação 

daqueles que compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 
  
Art. 11. O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do Defensor Público e por critérios 

objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, 

assim como pelafrequência e aproveitamento em cursos 

oficiais de aperfeiçoamento profissional, os quais serão pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo ú

nico da Resolução n° 156/2017, levando-se em consideração: 
I – Para avaliação do desempenho funcional: 
a) a qualidade do trabalho; 
b) a pontualidade e assiduidade; 
c) a dedicação; 
d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do Ministério 

Público; 
e) a participação em ações institucionais; 
f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 
g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 
h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 
i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 
II - Para análise da produtividade: 
a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria Geral da 

Defensoria Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por estas realizadas, 

aplicando-se o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos quantitativos dos atos 

processuais e procedimentos administrativos praticados no uso das atribuições legais; 
III – Para exame da presteza e eficiência: 
a) Cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 
b) Agilidade no atendimento aos assistidos; 
c) Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública; 
d) Capacidade d resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 
e) Auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 
f) Elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao 

público. 
§ 1º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 (seis) meses 

de efetivo exercício. 
§ 2º. No caso de afastamento ou licenças legais do Defensor Público nesse período, será considerado o tempo de exercício 

imediatamente anterior. 
§ 3º. Os Defensores Públicos afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da Defensoria Pública, ou 

licenciados para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua produtividade aferida no 

período anterior às suas designações, deles não se exigindo a participação em ações específicas de aperfeiçoamento 

técnico durante o período em que se dê a convocação ou afastamento e a juntada de certidões das secretarias judiciárias. 
  



Art. 12. Na votação para a aferição do merecimento, que ocorrerá em sessão secreta, cada Conselheiro 

indicará a pontuação atribuída a cada um dos candidatos inscritos, obtendo-se, ao final, a média 

aritmética das pontuaçõesconferidas. 
  
Art. 13. 

Aprovada a pontuação por merecimento de cada candidato, será publicada uma lista, organizada em ordem decrescente da

 pontuação obtida dos candidatos inscritos. 
§ 1º. Da pontuação do 

merecimento, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequ

ente ao da publicação. 
§ 2º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, 

apresentar defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 
§ 3º. Findo o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado,

 será convocada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 
  
Art. 14. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o 

Conselho formará a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 
§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos nesta resoluç

ão, figurando em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem pontuação imediatamente inferior. 
§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 
  
Art. 15. Finalizado o processo de apuração do merecimento, o ato de promoção será publicado no primeiro dia útil 

seguinte à realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 
  
Art. 16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 
  
Art. 17. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

 
ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 020/2018-CSDP 

  
CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE 
  
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
  
Eu,________________________________________ (NOME),brasileiro(a),___________ (estado civil), inscrito no RG 

sob o n. __________________, portador do CPF de n. _____________,  Defensor(a) Público(a) de Primeira Categoria, 

matrícula funcional de n. ____________, lotado(a) na ___________________________, venho, por meio deste, requerer 

minha inscrição para o CONCURSO DE PROMOÇÃO para preenchimento, pelo critério de merecimento, da vaga de 

Defensor Público de Segunda Categoria do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande 

do Norte, cujo certame foi deflagrado pelo Edital de n. 020/2018 do CSDP/RN. 
  
DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual de n. 

251/2003, bem como na Resolução n° 156/2017 – CSDP. 
  
DECLARO ainda pretender concorrer à vaga de merecimento existente, juntando, para tanto, os documentos abaixo 

relacionados (descrever de maneira objetiva e não juntar documentos não previstos no edital de n. 020/2018 do 

CSDP/RN): 
  
Nestes termos. P. deferimento. 
  
Natal, ____ de ____________ de 2018. 
  _________________________________ 
(assinatura) 
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Edital n. 021/2018, de 02 de maio de 2018. 
  

Dispõe sobre a abertura do concurso de promoção para provimento 

dos cargos de Defensores Públicos de Primeira Categoria do Quadro 

Permanente da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte. 
  

CONSIDERANDO que o art. 134, § 2º, da Constituição Federal conferiu autonomia administrativa à Defensoria Pública, de modo 

que a ascensão funcional dos integrantes da Defensoria Pública é ato privativo dos órgãos de Administração Superior da instituição; 
  
CONSIDERANDO a norma expressa nos arts. 97-A e 116, caput, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, bem como no art. 32 da 

Lei Complementar Estadual de n. 251/2003; 
  
CONSIDERANDO que os Tribunais pátrios firmaram entendimento de que, quando existente plano de carreira, a progressão 

funcional dos servidores públicos, uma vez preenchidos os requisitos normativos, constitui direito subjetivo daqueles. (STJ. AgRg no 

Ag 1113034/MG, Rel. Ministro Og Fernandes, 6ª. Turma, DJe 28/09/2009); 
  
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte vem, reiteradamente, decidindo que os atos de 

promoção de servidores independem de dotação orçamentária (art. 169 da CF) e não se submetem às restrições do limite prudencial 

(art. 21 da LRF), uma vez que não há que se falar em aumento ou reajuste salarial, na medida em que o valor dos vencimentos do 

cargo objeto de ascensão funcional já se encontra previamente fixado na Lei Complementar Estadual que cria e disciplina a carreira, a 

exemplo do que se verifica na LCE 386/2009 (TJRN.  Apelação Cível n° 2012.001555-8. Origem: 2ª Vara da Fazenda Pública da 

Comarca de Natal – RN, Relator: Desembargador Vivaldo Pinheiro, DJ: 03/04/2012; TJRN. Apelação Cível n° 2011.010573-7. 3ª 

Câmara Cível. Relator: Desembargador Saraiva Sobrinho. Julgado dia 04/10/2011); 
  
CONSIDERANDO que o art. 116, § 4º., da Lei Complementar Federal de n. 80/94 e o art. 32, § 3º., da Lei Complementar Estadual 

de n. 251/2003 autorizam a dispensa do interstício mínimo de três anos de efetivo exercício na categoria na hipótese de inexistência 

de membros da carreira aptos a preencher o referido requisito, como é o caso do Estado do Rio Grande do Norte; 
  
CONSIDERANDO o disposto na Resolução de n. 124/2016 do CSDP/RN; 
  
CONSIDERANDO a lista de antiguidade dos membros da carreira, aprovada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do 

Estado através da Resolução de n. 154/2017; 
  
CONSIDERANDO, ainda, os critérios objetivos para aferição do merecimento estabelecidos na Resolução de n. 156, de 12 de maio 

de 2017, do CSDP, publicada no DOE de n. 13.925, do dia 13/05/2017, em obediência ao art. 33 da Lei Complementar Estadual de n. 

251/2003; 
  
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, com fundamento nos artigos 116 e 99, da Lei 

Complementar Federal de nº 80/94, bem como nos arts. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, FAZ PUBLICAR o 

presente EDITAL referente ao concurso de promoção para provimento de 7 (sete) cargos vagos de Defensor Público de Primeira 

Categoria: 
  
 Art. 1º. A promoção consiste no acesso e assunção dos Defensores Públicos Substitutos para a Primeira Categoria do quadro 

permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte, com observância, alternadamente, dos critérios de 

antiguidade e merecimento. 
§ 1º É facultada a recusa, por escrito, à promoção, sem prejuízo do critério do preenchimento da vaga recusada.  
  
Art. 2º. Ficam abertas 7 (sete) vagas, criadas pela Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, com as alterações da Lei 

Complementar Estadual de n. 386/2009 e Lei Complementar Estadual n
o 
510/2014, para provimento dos cargos vagos de Defensor 

Público de Primeira Categoria, a serem preenchidas, alternadamente, pelos critérios de antiguidade e merecimento. 
  
 

 



 

Art. 3º. Os interessados em promoção por antiguidade ou merecimento do cargo de Defensor Público de Primeira Categoria deverão 

manifestar-se por escrito, para cada vaga oferecida, através de requerimento a ser protocolizado na Sede da Defensoria Pública do 

Estado, localizada na Av. Duque de Caxias, 102, Ribeira, Natal-RN, no setor de Protocolo-Geral, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar do primeiro dia útil subsequente à publicação deste Edital no Diário Oficial, das 8h às 14h. 
§1º. O requerimento de inscrição, devidamente acompanhado dos documentos comprobatórios dos critérios para aferição do 

merecimento, será dirigido pelo interessado ao Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado do Rio 

Grande do Norte. 
§2°. Não serão aceitas inscrições via Correios ou através de transmissão via e-mail ou fac-símile. 
  
Art. 4º. Findo o prazo das inscrições, o Presidente do Conselho encaminhará à Corregedoria Geral da Defensoria Pública e 

à Subcoordenadoria de Recursos Humanos a relação dos inscritos, com a documentação apresentada para a formação do processo 

promocional. 
Parágrafo único: a Corregedoria Geral e a Subcoordenadoria de Recursos Humanos encaminharão, ao Conselho Superior da 

Defensoria, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do pedido de inscrição pelo interessado, as pastas funcionais dos candidatos 

inscritos a aferição da antiguidade ou merecimento. 
  
Art. 5º. O Conselho Superior indeferirá a candidatura que não atender aos requisitos legais e regimentais. 
  
Art. 6º. A relação deferida dos inscritos, para promoção por antiguidade ou merecimento, será publicada no Diário Oficial do Estado, 

concedendo-se o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais impugnações ou reclamações, devendo o Conselho Superior decidir em 

sessão extraordinária designada em igual prazo. 
Parágrafo Único: As impugnações e reclamações deverão ser dirigidas, em petição fundamentada, ao Presidente do Conselho 

Superior, para decisão do Colegiado, vedada a apresentação de novos documentos para fins de promoção por antiguidade ou 

merecimento. 
  
Art. 7º. Não poderá concorrer à promoção por merecimento o Defensor Público afastado de suas funções em razão do exercício de 

cargo eletivo ou em gozo de licença por interesse particular, assim também quem tenha sofrido penalidade de advertência ou 

suspensão, no período de um ano imediatamente anterior à ocorrência da vaga, em caso de advertência, ou de dois anos, em caso de 

suspensão. 
  
Art. 8º. Será considerado promovido, para todos os efeitos, o membro da carreira de Defensor Público que vier a falecer ou aposentar-

se sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a promoção a que fazia jus por antiguidade ou merecimento. 
  
DA PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE 
  
Art. 9º. No ato da inscrição para concorrer às vagas por antiguidade é obrigatória a apresentação de certidão das Secretarias 

Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem a 

devida manifestação. 
  
Art. 10. Na promoção por antiguidade, além das disposições constantes da Lei Complementar Federal n° 80/94 e da Lei 

Complementar Estadual nº 251/2003, observar- se-á a lista de antiguidade publicada pelo Presidente Conselho Superior, nos termos 

da Resolução de n° 154/2017; 
  
Art. 11. Ocorrendo empate na classificação por antiguidade, terá preferência, sucessivamente, o candidato que contar com: 
I - maior tempo de serviço na categoria; 
II - maior tempo de serviço na carreira; 
III - maior tempo no serviço público no Estado do Rio Grande do Norte 
IV – maior tempo no serviço público em geral; 
V – maior idade; 
VI - melhor classificação no concurso para ingresso na carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Art. 12. O ato de promoção por antiguidade será publicado no primeiro dia útil seguinte à realização da sessão do Conselho Superior 

que deliberou sobre a matéria. 
  
DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO 
  
Art. 13. No ato da inscrição de promoção, por merecimento, o candidato deverá juntar ao requerimento: 
I – certidão das Secretarias Judiciárias de que não efetuou a retenção de autos em seu poder além do prazo 

legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem a devida manifestação. 
II -

 cópia dos relatórios analíticos e sintéticos apresentados à Corregedoria Geral da Defensoria, no período de até 06 (seis) meses ant

eriores à publicação do edital para promoção, considerados os meses de efetivo exercício; 
III - 03 (três) peças jurídicas subscritas e protocolizadas pelo Defensor resultante de sua atuação funcional; 
IV - certificados de frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento promovidos por 

entidades privadas, instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 
V - diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 
 



 

VI - tese jurídica apresentada em congresso e acolhida pela Comissão de Seleção; 
VII - publicação, em periódicos de circulação nacional ou local, de trabalhos com produção intelectual afins com os princípios 

e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 
§ 1º Os cursos de aperfeiçoamento de que tratam os incisos IV e V deste artigo deverão compreender, necessariamente, as seguintes a

tividades: 
a) apresentação de trabalho escrito sobre assunto de relevância jurídica; ou, 
b) defesa oral de trabalho aceito por banca examinadora. 
§ 2º. Os documentos ou títulos comprobatórios das atividades descritas nos incisos de III, VI e VII, 

apresentados para promoção por merecimento, não serão computados para o processo de promoção posterior, 

salvo se o Defensor que o apresentou não for promovido econcorrer no certame subsequente. 
§ 3º. Os relatórios circunstanciados referidos no inciso I só serão computados quando apresentados por meio físico e no prazo legal pr

evisto no ato da Corregedoria Geral da Defensoria Pública. 
§ 4º. Os documentos e certidões deverão ser apresentados em cópia com autenticidade declarada por 

servidor designado por ato do Defensor Público Geral do Estado para protocolização dos requerimentos. 
  
Art. 14. A promoção por merecimento dependerá de lista tríplice para cada vaga, organizada pelo Conselho Superior, em sessão 

secreta, com ocupantes da lista de antiguidade, em seu primeiro quinto. 
§ 1º. É obrigatória a promoção do Defensor Público que figurar por três vezes consecutivas, ou cinco alternadas, em lista de 

merecimento, ressalvada a hipótese do art. 117, § 2º, da Lei Complementar de n. 80/94. 
§ 2º. A composição dos quintos dar-se-á em conformidade com a quantidade de membros que compõe cada Categoria. 
§ 3º. A sistemática dos quintos dá-se pela divisão do número de Defensores Públicos que integram Categoria, formando-se grupos 

estáticos, com exclusão, para formação de cada grupo, do número de membros que já integram os quintos anteriores. 
§ 4º. A quinta parte da lista de antiguidade, elaborada para fins de promoção a pedido por merecimento de Defensor Público, deve 

sofrer arredondamento para o número inteiro superior caso fracionário o resultado da aplicação do percentual, de modo a assegurar a 

participação de pelo menos 20% (vinte por cento) dos potenciais candidatos mais antigos. 
§ 5º. Se algum integrante da quinta parte não manifestar interesse em concorrer, apenas os demais integrantes dela concorrerão, não 

sendo admissível a recomposição do quinto. 
§ 6º. Caso não exista candidato inscrito que componha o quinto mais antigo da categoria, será analisada a documentação daqueles que 

compõem o segundo quinto mais antigo e, assim, sucessivamente. 
  
Art. 15. O merecimento será apurado e aferido conforme o desempenho funcional do Defensor Público e por critérios 

objetivos de produtividade, presteza e eficiência no exercício das atribuições funcionais, 

assim como pela frequência e aproveitamento em cursos 

oficiais deaperfeiçoamento profissional, os quais serão pontuados gradativamente, conforme planilha contida no anexo único da 

Resolução n° 156/2017, levando-se em consideração: 
I – Para avaliação do desempenho funcional: 
a) a qualidade do trabalho; 
b) a pontualidade e assiduidade; 
c) a dedicação; 
d) a urbanidade no tratamento com o público, servidores, advogados, partes e membros do Judiciário e do Ministério Público; 
e) a participação em ações institucionais; 
f) a frequência e, se for o caso, de aprovação em cursos de aperfeiçoamento, de natureza jurídica, promovidos por entidades privadas, 

instituições públicas e estabelecimentos de ensino superior reconhecidos pelo MEC; 
g) a conclusão de cursos de especialização, mestrado e doutorado em Direito; 
h) a defesa de tese jurídica apresentada em congresso e acolhida por Banca Examinadora; 
i) a publicação de trabalhos teóricos afins com os princípios e as atribuições institucionais da Defensoria Pública. 
II - Para análise da produtividade: 
a) volume de trabalho comprovado nos relatórios mensais enviados pelos Defensores Públicos à Corregedoria Geral da Defensoria 

Pública, bem como apurado pelas inspeções e correições ordinárias e extraordinárias por estas realizadas, aplicando-se o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade na apreciação conjunta dos quantitativos dos atos processuais e procedimentos administrativos 

praticados no uso das atribuições legais; 
III – Para exame da presteza e eficiência: 
a) Cumprimento tempestivo dos prazos processuais; 
b) Agilidade no atendimento aos assistidos; 
c) Atendimento às solicitações e requisições emanadas dos Órgãos da Administração Superior da Defensoria Pública; 
d) Capacidade d resolução extrajudicial dos conflitos de interesses; 
e) Auxílio em outro órgão de execução da Defensoria Pública; 
f) Elaboração, remoção e efetivação de projetos institucionais para qualificar e/ou tornar mais eficiente o atendimento ao público. 
§ 1º. A avaliação dos critérios inerentes às atividades funcionais deverá abranger, no mínimo, os últimos 06 (seis) meses de efetivo 

exercício. 
§ 2º. No caso de afastamento ou licenças legais do Defensor Público nesse período, será considerado o tempo de exercício 

imediatamente anterior. 
§ 3º. Os Defensores Públicos afastados para o exercício de cargos da Administração Superior da Defensoria Pública, ou licenciados 

para exercício de atividade associativa defensorial, deverão ter a média de sua produtividade aferida no período anterior às suas 

designações, deles não se exigindo a participação em ações específicas de aperfeiçoamento técnico durante o período em que se dê a 

convocação ou afastamento e a juntada de certidões das secretarias judiciárias. 
  



Art. 16. Na votação para a aferição do merecimento, que ocorrerá em sessão secreta, cada Conselheiro 

indicará a pontuação atribuída a cada um dos candidatos inscritos, obtendo-se, ao final, a média aritmética das pontuações conferidas. 
  
Art. 17. 

Aprovada a pontuação por merecimento de cada candidato, será publicada uma lista, organizada em ordem decrescente da pontuação 

obtida dos candidatos inscritos. 
§ 1º. Da pontuação do 

merecimento, caberá impugnação, dirigida ao próprio Colegiado, no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da p

ublicação. 
§ 2º. Apresentada a impugnação, será notificado o candidato diretamente interessado para, querendo, 

apresentar defesa no prazo de 02 dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente ao da notificação. 
§ 3º. Findo o prazo de impugnação e avaliadas as interpostas pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, será convo

cada sessão extraordinária para efetivação da promoção na carreira. 
  
Art. 18. No procedimento de votação, havendo mais de três candidatos inscritos habilitados, o 

Conselho formará a lista tríplice, pela ordem da pontuação obtida. 
§ 1º. Encabeçará a lista o candidato que obtiver o maior número de pontos dentre os critérios estabelecidos nesta resolução, figurand

o em segundo e terceiro lugares, respectivamente, os que obtiverem pontuação imediatamente inferior. 
§ 2º. Ocorrendo empate, será observado, como critério de desempate, a ordem de antiguidade na carreira. 
  
Art. 19. Finalizado o processo de apuração do merecimento, o ato de promoção será publicado no primeiro dia útil seguinte à 

realização da sessão do Conselho Superior que deliberou sobre a matéria. 
  
Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 
  
Art. 21. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  
  
  
  

  
  
  
  
  

 ANEXO ÚNICO AO EDITAL DE Nº 021/2018-CSDP 
  
CONCURSO DE PROMOÇÃO NA CARREIRA DE DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
  
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
  
Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
  
Eu,____________________________________________ (NOME),brasileiro(a),___________ (estado civil), inscrito no RG sob o n. 

__________________, portador do CPF de n. _____________,  Defensor(a) Público(a) Substituto, matrícula funcional de n. 

____________, lotado na ___________________________, venho, por meio deste, requerer minha inscrição para o CONCURSO DE 

PROMOÇÃO para preenchimento, alternadamente, pelos critérios de antiguidade e merecimento, das 7 (sete) vagas de Defensor 

Público de Primeira Categoria do quadro permanente da carreira de Defensor Público do Estado do Rio Grande do Norte, cujo 

certame foi deflagrado pelo Edital de n. 021/2018 do CSDP/RN. 
  
DECLARO estar ciente das normas previstas na Lei Complementar de n. 80/94, na Lei Complementar Estadual de n. 251/2003, bem 

como na Resolução n° 156/2017 – CSDP. 
  
DECLARO ainda pretender concorrer às vagas de antiguidade e/ou merecimento existentes (optar por uma das duas ou declarar que 

pretende concorrer a ambas), juntando, para tanto, os documentos abaixo relacionados (descrever de maneira objetiva e não juntar 

documentos não previstos no edital de n.021/2018 do CSDP/RN): 
  
Nestes termos. P. deferimento. 
  
Natal, ____ de ____________ de 2018. 
  
 _________________________________ 
(assinatura) 
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Portaria nº 215/2018 - GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R a servidora RAYANE AVA DE LIMA GUEDES MEDEIROS, matrícula nº 214.706-8, para participar da 

aula inaugural do curso promovido pela Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, denominado “Defensoras Populares”, 

que se realizará no dia 05 de maio de 2018, na sede administrativa da Defensoria Pública do Estado. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos dois dias do mês de maio do ano de dois 

mil e dezoito. 

   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Propac de nº 004/2017 – 10ª DP 

Demandado: Secretária de Saúde do Município do Natal 

Objeto: recusa em apresentar declaração escrita nos casos de não fornecimento de medicamentos 

ou de impossibilidade de atendimento da demanda referente a consultas, exames e cirurgias. 

Decisão: [...] Ante o exposto, verificada a desnecessidade de propositura de Ação Civil Pública, 

tendo em vista que a demanda foi solucionada extrajudicialmente mediante expedição de ofício 

requisitório e recomendação à Secretaria Municipal de Saúde e ao Departamento de Assistência 

Farmacêutica do Município do Natal, determino o ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO e o encaminhamento de cópia desta decisão à Coordenação do Núcleo de 

Saúde de Natal da Defensoria Pública do Estado. 

Natal, 30 de abril de 2018. 
  

Cláudia Carvalho Queiroz 
Defensora Pública do Estado 

10ª Defensoria Cível de Natal 
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO PARA DEMANDA COLETIVA DE Nº 034/2018, DE 02 DE MAIO DE 2018 – 10ª. 
Defensoria Cível de Natal 
  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por intermédio do Núcleo Especializado de Tutelas 
Coletivas e da 10ª Defensoria Cível de Natal, com fundamento no artigo 4º, incisos VII e XI, da Lei Complementar 
Federal de n. 80/94 e na Resolução de nº 049/2013 do CSDP/DPE, 
CONSIDERANDO as reclamações individuais formuladas por usuários quanto à ausência de profissional de apoio escolar 
para crianças e adolescentes com deficiência na rede estadual de ensino, o que foi noticiado pelo Coordenador do 
Núcleo Especializado de Tutelas Coletivas através do Memo de nº 005/2018; 
 

CONSIDERANDO que o artigo 208 da Constituição Federal estabelece que é dever do Estado 

garantir o atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino, como forma de lhe propiciar, mediante plano pedagógico 

individualizado, a educação inclusiva; 

 

CONSIDERANDO o estabelecido no Decreto Federal de nº 7.611/2011, que dispõe sobre a 

educação especial, o atendimento educacional especializado, com base no art. 208, inciso III, da 

Constituição, artigos 58 a 60 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, art. 9º., § 2º., da Lei no 

11.494, de 20 de junho de 2007, art. 24 da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9 

de julho de 2008, com status de emenda constitucional, e promulgados pelo Decreto no 6.949, de 

25 de agosto de 2009; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 3º, inciso XII, da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 

Deficiência o “profissional de apoio escolar: pessoa que exerce atividades de alimentação, higiene 

e locomoção do estudante com deficiência e atua em todas as atividades escolares nas quais se 

fizer necessária, em todos os níveis e modalidades de ensino, em instituições públicas e privadas, 

excluídas as técnicas ou os procedimentos identificados com profissões legalmente estabelecidas” 

e que o artigo 28 da referida Lei estabelece que incumbe ao Poder Público ofertar profissionais de 

apoio escolar, “planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento 

educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 

disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva”; 

 

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional estabeleceu a educação 

especial para os educandos com deficiência, determinando ao Poder Público, quando necessário, a 

disponibilização de serviços de apoio especializado, na escola regular (artigo 58, parágrafo único) 

e que o artigo 59, inciso II, da referida lei, prevê também que os sistemas de ensino assegurarão 

aos educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a integração 

desses educandos nas classes comuns; 

 



 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com parágrafo único do art. 3.º da  Lei 12.764/12 (Lei 

Berenice Piana) “em casos de comprovada necessidade, a pessoa com transtorno do espectro 

autista incluída nas classes comuns de ensino regular, nos termos do inciso IV do art. 2º., terá 

direito a acompanhante especializado.” 

 

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Educação, instituído pela Lei nº 13.005, de 25 de 

junho de 2014, assim como plano estadual de educação, instituído pela Lei Estadual nº 10.049, de 

27 de janeiro de 2016, estabelecem como meta “universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento educacional especializado, 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de 

salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados.” 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Instaurar o presente Procedimento Preparatório para Demanda Coletiva com a finalidade de averiguar se, no 
quadro funcional da Secretaria Estadual de Educação, existe o cargo de profissional de apoio escolar, quais as 
atribuições funcionais do referido profissional e se existe servidores em número suficiente para realizar o atendimento 
especializado a crianças e adolescentes na rede estadual de ensino. 
Art. 2º. Junte-se aos autos: 

a)    Reclamações individuais; 
b)   Memo de nº 005/2018 da Coordenação do Núcleo Especializado em Tutelas Coletivas; 
c)    Plano Estadual de Educação (2015-2015), instituído pela Lei Estadual nº 10.049, de 27 de janeiro de 2016. 
Art. 3º. Oficie-se, com prazo de resposta de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 8º, da Lei de nº 7.347/85, à Secretaria 
Estadual de Educação para informar: 

a)    Número de alunos com deficiência matriculados, no ano de 2018, na rede estadual de ensino, indicando o 

número por Município e por unidade escolar; 

b)   Se existe, na rede estadual de ensino, a oferta dos professores do atendimento educacional especializado, 

profissionais de apoio ou auxiliares; 

c)    Se existe no quadro de pessoal da Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Norte o cargo de 

profissional de apoio, de acompanhante especializado e de professores do atendimento educacional 

especializado, qual o número de cargos providos e vagos e quais as atribuições dos cargos; 

d)   Se em todas as unidades escolares existe sala de recursos multifuncionais instalada e em regular 

funcionamento; 
e)    Se existe normativa da Secretaria de Educação do Estado do Rio Grande do Norte, orientando os 

profissionais das unidades escolares na elaboração do plano pedagógico individualizado para crianças e 

adolescentes com deficiência; 

f)    Quais os recursos de tecnologia assistiva que são disponibilizados pela rede estadual de ensino aos alunos 

com deficiência; 
g)   Se existe a oferta do transporte escolar acessível aos espaços escolares, conforme resolução 02/2012, do 

CEE/RN, indicando o número de veículos que realizam o serviço e a demanda cadastrada na SEE e, ainda, se 

existe alunos cadastrados, mas em fila de espera para prestação do serviço; 

h)   Se a matrícula de pessoas com Deficiência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e Altas 

Habilidades/Superdotação é feita de maneira antecipada, como forma de garantir o acesso, a participação e a 

permanência com qualidade, na escola; 
Art. 4º. Encaminhe-se ao Gabinete do Defensor Público Geral do Estado, para a devida publicação. 
Cumpra-se. Após, retornem os autos para análise da demanda. 
Natal/RN, 02 de maio de 2018. 

 Cláudia Carvalho Queiroz 
Defensora Pública do Estado 

10ª Defensoria Cível de Natal 
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